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DECRETO n° 006/2019 – GP/PMSR 

 
Decreta LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO em São Rafael 

pelo falecimento do Senhor Antonio Henrique da Silva, Ex- Vereador do 

Município de São Rafael/RN.                                                                                  
 

 

                     O Prefeito Municipal de São Rafael – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, da 

Lei Orgânica Municipal. 

 
Considerando, o falecimento do ex-vereador deste município, Senhor 

Antonio Henrique da Silva; 
Considerando, os preciosos trabalhos dedicados à comunidade São 

Rafaelense no decorrer de sua trajetória como cidadão e pessoa pública; 

Considerando, o consternamento da comunidade são-rafaelense e o 
sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um 

cidadão exemplar, respeitável líder político e de ilibado espírito público; 

Considerando, finalmente que é dever do Poder Público municipal render 
justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua 

dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade. 

 
DECRETA: 

 

Art.1° – Fica DECRETADO, LUTO OFICIAL no Município de São 
Rafael, por 03 dias a partir desta data, pelo falecimento do Senhor Antonio 

Henrique da Silva, que em vida prestou inestimáveis serviços ao município 

de São Rafael/RN, tendo exercido por 7 mandatos, o cargo de vereador.  
 

Art.2º - Fica DECRETADO PONTO FACULTATIVO, nas repartições 

administração pública, no dia 06/11/2019 (quarta- feira) data do velório e 
sepultamento. 

 

Art.3º - O disposto no artigo anterior NÃO SE APLICA as unidades setoriais 
cujo os serviços sejam considerados ESSENCIAIS E CONTÍNUOS, em 

especial as repartições com escalas e plantões pré-determinados; 

 
Art.4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação;  

 

Art 5º - Dê-se Ciência, Registre-se, Cumpra-se, Publique-se. 
 

Gabinete do Prefeito 

 
São Rafael/RN, 06 de Novembro de 2019. 

 

RENO MARINHO DE MACÊDO SOUZA 

Prefeito Municipal 
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